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Número: 0813978-66.2024.8.19.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 Última distribuição : 12/06/2024 

 Valor da causa: R$ 200.000,00 

 Assuntos: Direito Autoral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO EUSTAQUIO TRINDADE RIBEIRO (AUTOR) ALINE DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO)

DEBORAH SZTAJNBERG (ADVOGADO)

FREDIMIO BIASOTTO TROTTA (ADVOGADO)

ANTONIO EUSTAQUIO T RIBEIRO EVENTOS E

PRODUCOES (AUTOR)

ALINE DA SILVA ANDRADE (ADVOGADO)

DEBORAH SZTAJNBERG (ADVOGADO)

FREDIMIO BIASOTTO TROTTA (ADVOGADO)

SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA (RÉU)

UNIVERSAL MUSIC PUBLISHING MGB BRASIL LTDA (RÉU) MATEUS AIMORE CARRETEIRO (ADVOGADO)

ADELE LAURIE BLUE ADKINS ("ADELE") (RÉU)

GREGORY ALLEN KURSTIN ("GREG KURSTIN") (RÉU)

BEGGARS GROUP (incorporador da "XL RECORDINGS")

(RÉU)
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

6ª Vara Empresarial  
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 
 
 

[Direito Autoral]
 
0813978-66.2024.8.19.0001
 
AUTOR: ANTONIO EUSTAQUIO TRINDADE RIBEIRO, ANTONIO EUSTAQUIO T RIBEIRO EVENTOS E

PRODUCOES
 
RÉU: SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA, UNIVERSAL MUSIC PUBLISHING MGB BRASIL LTDA 
 

 
 

D E C I S Ã O
 
 
 

Segue anexa decisão deferitória de tutela de urgência, com o seguinte dispositivo:
 
"Ante o exposto, DEFIRO a tutela antecipada para determinar que os réus se abstenham, desde
logo e globalmente, de utilizar, reproduzir, editar, distribuir ou comercializar a música “Million
Years Ago”, por qualquer modalidade, meio, suporte físico, digital, streaming ou plataforma de
compartilhamento, sem expressa, prévia, formal e específica autorização do autor, para todo e
qualquer tipo de uso, sob pena de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por ato de
descumprimento". 
 
CUMPRA-SE. 
 
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
 
 
 

VICTOR AGUSTIN CUNHA JACCOUD DIZ TORRES
 

Juiz de Direito
 

Num. 161487099 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VICTOR AGUSTIN JACCOUD DIZ TORRES - 13/12/2024 13:36:45
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24121313364505200000153411161
Número do documento: 24121313364505200000153411161


	Cabeçalho
	Índice
	Decisão | NUM: 161487099 | 10/12/2024 15:57

